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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.0 6630/2022. 
De 05 de agosto de 2022. 

Súmula: "Substitui membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDIE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 47.231/2022: 

DECRETA 

Art. 1° Fica alterada a redação das alíneas 'a' e 'b', do inciso 1, do parágrafo 1° do 
artigo 1 º, e o artigo 3°, do Decreto n. 6.571, de 01 de julho de 2022, substituindo 
membro titular e suplente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA - de Fazenda Rio Grande, passando a vigorar com o seguinte 
texto: 

"( ... ). 

Art. 1° ( ... ). 

§ 1º ( ... ). 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

a) Titular: Maria Ferreira Garcia, matrícula 350984; 
b) Suplente: Jéssica Caroline Costa Weiss, matrícula 359298. 

( ... ) 

Art. 3° Fica nomeada Vice-Presidente do CMDCA a Sra. Maria Ferreira Garcia -
representante governamental 

( .. . )". 
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 05 de agosto de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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